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LEI N!l 2.524, DE 05 DE AGOSTO DE 2020 

(Estabelece mecanismos de seguro para garantir o interesse público nos processos de 
licitação e a correta aplicação dos recursos públicos no município de Caraguatatuba-SP}. 

Autor: Vereador João Silva de Paula Ferreira 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA MANTEVE EU 
PROMULGO, NOS TERMOS DO § 6.!l, DO ARTIGO 33, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A 
SEGUINTE LEI: 

CAPÍTULO 1 

DO SEGURO DE GARANTIA DO SEGURO DE GARANTIA 

Art. 1º - É obrigatória a contratação de seguro-garantia de execução de contrato pelo 

tomador em favor do Poder Público, em todos os contratos públicos de obras e de 

fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior ao limite previsto 

no artigo 22, inciso li (Tomada de Preços), da Lei Federal 8.666 de 21 de Junho de 1993 

(Lei das Licitações), qual seja, R$3.300.000,00 (Três milhões e trezentos mil reais) para 

as obras e serviços de engenharia e R$1.430.000,00 (Um milhão quatrocentos e trinta 

mil reais) para as demais compras e serviços. §1º: O contrato de seguro-ga rantia é de 

direito privado, sem prejuízo de se sujeitar a determinados pressupostos do regime 

jurídico de direito público, e terá suas diretrizes estabelecidas pela Susep 

(Superintendência de Seguros Privados). §2º: Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o 

Código Civil e o Decreto-Lei nº 73 de 1966. §3º: Subordinam-se ao regime desta Lei 

todos os órgãos da Administração Pública direta e indireta, inclusive o.s fundos 

especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo 

Município, bem como órgãos do Poder Legislativo 

realizar as contratações ligadas à sua estrutura. 
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Art. 2º-Para os fins desta Lei, são conceituadas as seguintes palavras: 

1 - Seguro-Garantia: É o contrato de seguro firmado entre a sociedade seguradora e o 

tomador, em benefício de órgão ou entidade da Administração Pública, visando 

garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador perante o 

segurado no contrato principal; 

li - Tomador: É a pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das obrigações 

assumidas perante o segurado no contrato principal; 

Ili - Segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou o poder concedente 

com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 

IV - Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o contrato de 

seguro garantia celebrado com o tomador; 

V - Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador em que haja 

um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações 

recíprocas, seja qual for a denominação utilizada; 

VI - Endosso: documento assinado pela seguradora no qual ela aceita formalmente as 

alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato principal; 

VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em cumprimento do 

contrato de seguro garantia; 

VIII -Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo seguro ga 

IX - Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, 

inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 

X - Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de s guro arantia, 
1 

o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecimento de b~ ou serviço, 

conforme estabelecido no contrato principal, devidamente corrigido pelo índice de 

atualização do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ou qualquer outro índice 

que venha substituí-lo. 
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Art. 3º - Nas disposições de direito público previstas nesta lei, aplicam-se, além dos 

artigos expressamente mencionados, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993 e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, pertinentes ao âmbito 

municipal. 

Art. 4º - No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do tomador 

contragarantias reais, sujeitas ao seu exclusivo crivo de avaliação e aceitação, 

equivalentes à importância segurada pela respectiva apólice. 

Art. 5º - A contragarantia poderá estar prevista na própria apólice de seguro-garantia 

ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização ou reembolso dos 

valores eventualmente pagos pela seguradora por sinistro em apólice de seguro

garantia contratada pelo tomador. Parágrafo Único - A contragarantia constitui 

contrato de indenização em favor da seguradora, com cláusula de solidariedade que 

rege as re lações entre, de um lado, a sociedade seguradora e, de outro, o tomador e as 

sociedades integrantes de seu grupo econômico. 

Art. 6º - É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma modalidade 

para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares q 

exatamente os mesmos direitos e obrigações para as partes. 

Art. 7º - Estão sujeitos às disposições desta Lei os regulamentos pró rios, , evidamente 

publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas, e 

demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Município. 

Art. 8º - É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo societário direto 

ou indireto entre o tomador e a seguradora; permite-se, todavia: 
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1 - Que a seguradora integre grupo formador de consórcio, a fim de participar em 

licitação e cumprir os requisitos de edital, se este exigir que o consórcio tenha a 

participação de uma seguradora; 

li - Que a seguradora seja controlada, total ou parcialmente, por qualquer banco 

público ou privado, mesmo que tal banco participe direta ou indiretamente das 

atividades do tomador e desde que o serviço de seguro seja oferecido apenas pela 

subsidiária ou sociedade controlada. Parágrafo único: no caso do inciso li, é vedado ao 

banco que controla a seguradora exigir, de forma direta ou indireta, a contratação da 

sua seguradora; veda-se também a recusa direta ou indireta em contratar outra 

seguradora. 

Art. 9º - Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que cubram o mesmo 

objeto do seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, a seguradora 

responderá com os demais garantidores pelo prejuízo comum, de forma proporcional 

ao risco assumido. 

Art. 10 - A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de bens ou serviços, 

nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 1993, não altera as obrigações contraídas 

pelas partes na apólice de seguro garantia. Parágrafo Único - Ao tomador é e ado 

arguir exceção de inadimplemento por subcontratadas, 

sentido conste do próprio contrato a ser executado. 

Art. 11 - Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, de 199l e nº 12.462, de 

2011 acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de projeto executivo 

completo passa a ser requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro garantia de 

execução de obras submetidos à presente Lei. 
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Art. 12 -A apólice de seguro garantia, fará parte dos requisitos essenciais para 

contratação, e será apresentada pelo tomador: 1 - Nos contratos submetidos à Lei nº 

8.666, de 1993: a) no momento de celebração do contrato principal, como condição à 

sua celebração, em todos os casos, assim como, nos que contém com previsão 

editalícia; li - Nos contratos regidos por outras leis, nos mesmos moldes do inciso 1, 

alínea "a" deste artigo. 

Art. 13 - Após a apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá de 30 (trinta) 

dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, 

podendo apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo projeto ou contestá

lo, devendo, neste caso, apresentar, às suas expensas, parecer ou laudo técnico apto a 

justificar os defeitos do projeto executivo apresentado. Parágrafo Único - Sendo o 

projeto executivo elaborado pelo tomador, a Administração Pública disporá também 

de 30 (trinta) dias corridos para sugerir alterações ou contestar tecnicamente o 

projeto, a contar de sua apresentação pelo tomador. Art. 14 - O responsável pelo 

projeto executivo disporá de 15 (quinze) dias corridos, a contar da notificação prevista 

no artigo anterior, para apresentar à seguradora e/ou à Administração 

projeto executivo readequado ou os fundamentos para a manutenção 

seus termos originais. 

Art. 15 - A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de s ·· guro-gar 

que justifique tecnicamente a incipiência ou a inadeq 

apresentado por segurado ou tomador, a depender do regime de execução legal a que 

o contrato estiver submetido. 

Art. 16 - A apresentação do projeto executivo - não contestado pela autoridade pública 

competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei -, em conjunto com a 
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correspondente apólice de seguro garantia, autoriza o início da execução do contrato 

principal. 

Art. 17 - Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de execução, 

sem prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia desde que cada frente executiva 

apresentada seja previamente aprovada pela seguradora antes do início da execução 

do contrato principal. 

CAPÍTULO li 

DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL 

Art. 18 - Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação às alterações do 

contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a emissão da apólice 

de seguro garantia correspondente, que modifiquem substancialmente as condições 

consideradas essenciais pelas partes no momento da celebração do contrato de seguro 

garantia. 

§12 - A seguradora terá 30 {trint a) dias para manifestar sua anuência ou discordân 

contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo seg rado. 

ausência de manifestação da seguradora no prazo legal implicará em sua 

alterações propostas. 

§22 - A negat iva de anuência pela seguradora será acompanhada da 

parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro -f ela contratado, 

que justifique tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir o contrato de seguro 

garantia. 

§32 - A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, implica na 

rescisão do contrato de seguro garantia e suspende imediatamente a execução do 

contrato principal. 
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§42 - Será facultado ao tomador apresentar ao segurado nova seguradora que assuma 

todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do contrato de seguro garantia 

original e às alterações propostas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos após a rescisão 

da apólice de seguro garantia. 

Art. 19 - Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da apólice de 

seguro garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária modificação 

do valor do contrato principal, o valor da garantia será modificado mediante 

solicitação à seguradora de emissão de endosso de cobrança ou de restituição de 

prêmio, correspondente à alteração do valor da apólice e, se for o caso, de sua 

vigência. 

CAPÍTULO Ili 

DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA 

Art. 20 - Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do seguro 

garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do contrato 

principal e a atestar a conformidade dos serviços e dos materiais empreg/ ' os, em 

como o cumprimento dos prazos pactuados. Parágrafo único - O poder di'fiscal" ação " 

da seguradora não afeta o do ente público. 

Art. 21 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada p r repr s ntante da 

seguradora especialmente designado, sendo permitida a contrat ão de · erceiro para 

assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 12 - O representa nt e da seguradora anotará em registro pró prio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando, se for o caso, o 

que for necessário à regularização das fa ltas ou defeitos observados. 
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§ 2º - Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela seguradora, deverão ser 

enviados no prazo máximo de 10 (dez) dias após a respectiva vistoria ou análise; a 

Comissão de Obras e Serviços da Câmara Municipal, bem como a Secretaria Municipal 

Obras, para a devida ciência das autoridades constituídas. 

Art. 22 - O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a execução do 

contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos relacionados à 

execução da obra, inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantes de pagamento. 

Art. 23 -A seguradora tem poder e competência para: 

1 - fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de prestação dos serviços, vistoriar 

máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores e ou gerentes responsáveis 

pela prestação e execução dos serviços, estendendo-se esse direito as subcontratações 

concernentes à execução do contrato principal objeto da apólice; 

li -realizar auditoria técnica e contábil; e 

Ili -requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pe 

fornecimento. 

§1º - O representante da seguradora ou terceiro por ela designado d 

intenção de visitar o canteiro de obras ou local da prestação dos s rviç com pelo 

menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador assegurar-lhe o 

acesso a todos os locais utilizados para a execução do contrato principal. 

§2º - A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus prepostos 

(mesmo que terceirizados) que impliquem na divulgação de informação sigilosa ou 

que, por qualquer motivo il ícito, atrasem a obra ou o serviço. 

Art. 24 - Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização exercida pela 

seguradora, o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da execução 
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contratual por seu corpo técnico próprio, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993. 

Parágrafo Único - Os agentes públicos ou privados que praticarem atos em desacordo 

com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da garantia durante a 

execução contratual sujeitam-se às sanções previstas nesta Lei, na Lei nº 8.666, de 

1993 e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nos regulamentos próprios, sem 

prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

CAPÍTULO IV 

DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE 

Art. 25 - A reclamação do sinistro na apólice de seguro-garantia é procedimento 

administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de obrigação coberta 

pela apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de caracterização do sinistro. 

Parágrafo Único - A seguradora deverá deixar claro nas condições contratuais os 

procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser adotados pelo 

para a reclamação do sinistro, além dos critérios a serem satisfeitos 

caracterização. 

Art. 26 - Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador 

execução parcial ou irregular do contrato principal, o segurado notifi 

acerca da expectativa de sinistro. Parágrafo Único - A notificação e expectativa de 

sinistro conterá, além da cópia da notificação enviada ao tomador, a descrição do fato 

potencialmente gerador do sinistro, a relação de cláusulas inadimplidas e as planilhas 

que indiquem o prejuízo causado ao segurado. 

Art. 27 - A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 30 (trinta} 

dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à seguradora, 

justificando o atraso e/ou os defeitos na execução do contrato principal, devendo 
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conter, ainda, projeto detalhado para regularização da execução contratual. Parágrafo 

Único - Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e a seguradora não 

poderão exercer qualquer ação por descumprimento do contrato. 

Art. 28 - Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o segurado e 

a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o projeto de 

regularização apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da defesa 

escrita do tomador, a Administração Pública imediata e obrigatoriamente emitirá 

comunicação de sinistro à seguradora. 

§12 - Na hipótese do art. 76 da Lei n2 8.666, de 1993, a rejeição pela Administração 

Pública, no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento executado em 

desacordo com o contrato importa a automática declaração de inexecução e 

consequente execução da apólice de seguro garantia. 

§22 - Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a seguradora é 

obrigada a iniciar o processo de regulação do sinistro sempre que for infor: ada ou 

constatar, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a o de 

inadimplemento por parte do tomador de obrigação coberta pela apólic . . 

Art. 29 - Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamen e ou por terceiro 

contratado, investigar se o inadimplemento contratual encont -se coberto pela 

apólice, as causas e razões do sinistro, a extensão dos danos resultantes do 

inadimplemento, e, em particular na hipótese de execução parcial e/ou defeituosa, o 

percentual não executado do contrato principal, a qualidade do cumprimento parcial 

do contrato, bem como os custos para a regularização e o cumprimento do contrato 

até seu termo, em conformidade com o projeto executivo. Parágrafo Único - A 

investigação deverá ser cé lere e se basear em evidências trazidas por documentos, 

pareceres e laudos técnicos. 
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Art. 30 - Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora informará à 

Administração Pública e tomará as providências cabíveis em face do tomador ou 

terceiros que tenham dado causa ao sinistro, devendo indenizar o segurado até o 

limite da garantia da apólice, sendo que este último adotará uma das seguintes 

soluções: 

1 - Prioritariamente, contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato principal, 

respeitada a ordem de classificação do processo licitatório ou pleito concorrencial de 

qualquer natureza que ensejou a celebração deste contrato principal, segundo a 

legislação aplicável; ou 

li - Facultativamente, determinar à seguradora, mediante concordância desta e sob sua 

exclusiva responsabilidade, financiar o próprio tomador inadimplente para 

complementar a obra, desde que dentro dos prazos contratados. 

§12 - A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da caracterização do 

sinistro, para apresentar o re latório final de regulação, o qual deverá conter as 

alterações necessárias de prazo, condições e preço para a conclusão da obra ou do 

fornecimento de bem ou de serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 

§22 - O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega' rela ório 

final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com s alte~ ções ' 

propostas. 

§32 - Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a segur. doT ? acederá 

com indenização em espécie seguindo o relatório final de regulação o siniVro. 

§42 - O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a exVcução da parcela 

restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a 

contar da manifestação do segurado prevista no§ 22 deste artigo. 

§52 - Na hipótese de execução parcial do cont rato, o valor devido pela seguradora a 

título de indenização equivalerá ao montante proporcional ao percentual do contrato 

ainda não executado, em relação ao valor global deste contrato, somado ao valor do 
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custo adicional para a conclusão do projeto. §6º - Na hipótese de outorga do restante 

da execução do contrato inadimplido a terceiro, a seguradora fica livre e desimpedida 

para utilizar o meio de seleção que julgar adequado ao regular adimplemento do 

contrato. 

CAPÍTULO V 

DO LIMITE DE COBERTURA E VIGÊNCIA 

Art. 31 - O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica regulado no âmbito 

municipal, passando a exigir do vencedor do procedimento licitatório apresentação de 

seguro garantia de execução do contrato que cubra 100% (cem por cento) do valor do 

contrato. 

Art. 32- O prazo de vigência da apólice será: 1 - igual ao prazo estabelecido no contrato 

principal a que esteja vinculada a apólice de seguro garantia; li - igual ao prazo 

informado na apólice, em consonância com o estabelecido nas condições contratuais 

do seguro garantia, considerando a particularidade de cada modalidade, na hipótese 

de a apólice não estar vinculada a um contrato principal. Parágrafo Único - A vigência 

da apólice acompanhará as modificações no prazo de execução do contrato rincipal 

ou do documento que serviu de base para a aceitação do risco pela segur 

que tais modificações recebam a anuência da seguradora, mediante a 

respectivo endosso. 

Art. 33 - O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seg 

prazo de vigência da apólice. Parágrafo único - O seguro garantia c 

do ~ 

mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas datas convencionadas, 

podendo, neste caso, a seguradora recorrer à execução do contrato de contra garantia, 

sem prejuízo de outras formas de cobrança . 
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Art. 34 - O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes eventos, o 

que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência do sinistro: 

1 - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definitivamente 

realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou devolução da 

apólice; 

li - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem e desde que isto não 

implique a ausência da modalidade de seguro prevista nesta lei; 

Ili - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo de 

garantia da apólice; 

IV - quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que haja vinculação da 

apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for extinta, para os 

demais casos; ou 

V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido em 

contrário nas condições contratuais do seguro garantia. Parágrafo único - Quando a 

garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta garantia 

somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em consonância com 

o disposto no § 4º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, e sua extinção se co rovará, 

além das hipóteses previstas neste artigo, pelo recebimento do objeto do 

nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35 - O edital das obras poderá conter cláusula arbitral a fim 

conflitos entre a seguradora e o tomador, bem como cláusula arbitral ou compromisso 

arbitral para regular eventuais conflitos entre a seguradora e os demais entes de 

direito privado. Parágrafo único - Faculta-se ao edital prever, antes da aplicação da 

arbitragem, a mediação, nos termos da Lei 13.140 de 2015. 
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Art. 36. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 

Pa rágrafo único: Não se aplica esta Lei ~s editais e processos convocatórios já 

publ icados quando da sua entrada em vigor. 
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LEI Nº 2.524, DE 05 DE AGOSTO DE  2020

(Estabelece mecanismos de seguro para garantir o interesse público nos pro-
cessos de licitação e a correta aplicação dos recursos públicos no município de 
Caraguatatuba-SP).

Autor: Vereador João Silva de Paula Ferreira

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA 
MANTEVE EU PROMULGO, NOS TERMOS DO § 6.º, DO ARTIGO 33, DA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DO SEGURO DE GARANTIA DO SEGURO DE GARANTIA
Art. 1º - É obrigatória a contratação de seguro-garantia de execução de contrato 
pelo tomador em favor do Poder Público, em todos os contratos públicos de 
obras e de fornecimento de bens ou de serviços cujo valor seja igual ou superior 
ao limite previsto no artigo 22, inciso II (Tomada de Preços), da Lei Federal 
8.666 de 21 de Junho de 1993 (Lei das Licitações), qual seja, R$3.300.000,00 
(Três milhões e trezentos mil reais) para as obras e serviços de engenharia e 
R$1.430.000,00 (Um milhão quatrocentos e trinta mil reais) para as demais 
compras e serviços. §1º: O contrato de seguro-garantia é de direito privado, sem 
prejuízo de se sujeitar a determinados pressupostos do regime jurídico de direi-
to público, e terá suas diretrizes estabelecidas pela Susep (Superintendência de 
Seguros Privados). §2º: Aplica-se subsidiariamente a esta Lei o Código Civil e 
o Decreto-Lei nº 73 de 1966. §3º: Subordinam-se ao regime desta Lei todos os 
órgãos da Administração Pública direta e indireta, inclusive os fundos especiais, 
as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 
economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo 
Município, bem como órgãos do Poder Legislativo municipal quando pretende-
rem realizar as contratações ligadas à sua estrutura. 
Art. 2º-Para os fins desta Lei, são conceituadas as seguintes palavras: 
I - Seguro-Garantia: É o contrato de seguro firmado entre a sociedade segura-
dora e o tomador, em benefício de órgão ou entidade da Administração Pública, 
visando garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo tomador 
perante o segurado no contrato principal;
 II - Tomador: É a pessoa física ou jurídica de direito privado devedora das obri-
gações assumidas perante o segurado no contrato principal; 
III - Segurado: órgão ou entidade da Administração Pública ou o poder conce-
dente com o qual o tomador celebrou o contrato principal; 
IV - Apólice: documento assinado pela seguradora que representa o contrato de 
seguro garantia celebrado com o tomador; 
V - Contrato Principal: todo e qualquer ajuste entre segurado e tomador em 
que haja um acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de 
obrigações recíprocas, seja qual for a denominação utilizada;
 VI - Endosso: documento assinado pela seguradora no qual ela aceita formal-
mente as alterações propostas pelo tomador e pelo segurado ao contrato prin-
cipal; 
VII - Prêmio: importância devida à seguradora pelo tomador, em cumprimento 
do contrato de seguro garantia; 
VIII -Sinistro: inadimplemento de obrigação do tomador coberta pelo seguro 
garantia; 
IX - Indenização: pagamento devido ao segurado pela seguradora, resultante do 
inadimplemento das obrigações cobertas pelo seguro garantia; e 
X - Valor da Garantia: valor máximo nominal garantido pela apólice de seguro 
garantia, o qual corresponde ao valor total da obra ou do fornecimento de bem 
ou serviço, conforme estabelecido no contrato principal, devidamente corrigido 
pelo índice de atualização do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, ou 
qualquer outro índice que venha substituí-lo. 

Art. 3º - Nas disposições de direito público previstas nesta lei, aplicam-se, além 
dos artigos expressamente mencionados, no que couber, as disposições da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, 
pertinentes ao âmbito municipal. 

Art. 4º - No contrato de seguro garantia, a seguradora poderá exigir do tomador 
contragarantias reais, sujeitas ao seu exclusivo crivo de avaliação e aceitação, 
equivalentes à importância segurada pela respectiva apólice. 

Art. 5º - A contragarantia poderá estar prevista na própria apólice de seguro-
-garantia ou ser objeto de contrato específico, cujo objeto seja indenização 
ou reembolso dos valores eventualmente pagos pela seguradora por sinistro 
em apólice de seguro-garantia contratada pelo tomador. Parágrafo Único - A 
contragarantia constitui contrato de indenização em favor da seguradora, com 
cláusula de solidariedade que rege as relações entre, de um lado, a sociedade 
seguradora e, de outro, o tomador e as sociedades integrantes de seu grupo 
econômico.

 Art. 6º - É vedada a utilização de mais de um seguro garantia de mesma moda-
lidade para cobrir o mesmo objeto, salvo no caso de apólices complementares 
que prevejam exatamente os mesmos direitos e obrigações para as partes. 

Art. 7º - Estão sujeitos às disposições desta Lei os regulamentos próprios, devi-
damente publicados pelas sociedades de economia mista, empresas e fundações 
públicas, e demais entidades controladas direta ou indiretamente pelo Municí-
pio. 

Art. 8º - É vedada a prestação de seguro garantia caso exista vínculo societário 
direto ou indireto entre o tomador e a seguradora; permite-se, todavia: 
I - Que a seguradora integre grupo formador de consórcio, a fim de participar 
em licitação e cumprir os requisitos de edital, se este exigir que o consórcio 
tenha a participação de uma seguradora; 
II - Que a seguradora seja controlada, total ou parcialmente, por qualquer banco 
público ou privado, mesmo que tal banco participe direta ou indiretamente das 
atividades do tomador e desde que o serviço de seguro seja oferecido apenas 
pela subsidiária ou sociedade controlada. Parágrafo único: no caso do inciso II, 
é vedado ao banco que controla a seguradora exigir, de forma direta ou indireta, 
a contratação da sua seguradora; veda-se também a recusa direta ou indireta em 
contratar outra seguradora. 

Art. 9º - Caso existam duas ou mais formas de garantia distintas que cubram 
o mesmo objeto do seguro, em benefício do mesmo segurado ou beneficiário, 
a seguradora responderá com os demais garantidores pelo prejuízo comum, de 
forma proporcional ao risco assumido. 

Art. 10 - A subcontratação de partes da obra ou do fornecimento de bens ou ser-
viços, nos termos do art. 71 da Lei nº 8.666, de 1993, não altera as obrigações 
contraídas pelas partes na apólice de seguro garantia. Parágrafo Único - Ao 
tomador é vedado arguir exceção de inadimplemento por subcontratadas, ainda 
que disposição neste sentido conste do próprio contrato a ser executado. 

Art. 11 - Observadas as regras constantes das Leis nº 8.666, de 1993 e nº 12.462, 
de 2011 acerca dos anteprojetos e projetos, a apresentação de projeto executivo 
completo passa a ser requisito obrigatório à emissão de apólice de seguro ga-
rantia de execução de obras submetidos à presente Lei. 
Art. 12 -A apólice de seguro garantia, fará parte dos requisitos essenciais para 
contratação, e será apresentada pelo tomador: I - Nos contratos submetidos 
à Lei nº 8.666, de 1993: a) no momento de celebração do contrato principal, 
como condição à sua celebração, em todos os casos, assim como, nos que con-
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tém com previsão editalícia; II - Nos contratos regidos por outras leis, nos mes-
mos moldes do inciso I, alínea “a” deste artigo. 

Art. 13 - Após a apresentação do projeto executivo, a seguradora disporá de 30 
(trinta) dias corridos para analisá-lo, diretamente ou por intermédio de terceiro 
contratado, podendo apresentar sugestões de alteração ao responsável pelo pro-
jeto ou contestá-lo, devendo, neste caso, apresentar, às suas expensas, parecer 
ou laudo técnico apto a justificar os defeitos do projeto executivo apresentado. 
Parágrafo Único - Sendo o projeto executivo elaborado pelo tomador, a Admi-
nistração Pública disporá também de 30 (trinta) dias corridos para sugerir alte-
rações ou contestar tecnicamente o projeto, a contar de sua apresentação pelo 
tomador. Art. 14 - O responsável pelo projeto executivo disporá de 15 (quinze) 
dias corridos, a contar da notificação prevista no artigo anterior, para apresentar 
à seguradora e/ou à Administração Pública o projeto executivo readequado ou 
os fundamentos para a manutenção do mesmo em seus termos originais. 

Art. 15 - A seguradora poderá negar-se a emitir a apólice de seguro-garantia, 
desde que justifique tecnicamente a incipiência ou a inadequação de antepro-
jeto, apresentado por segurado ou tomador, a depender do regime de execução 
legal a que o contrato estiver submetido. 

Art. 16 - A apresentação do projeto executivo - não contestado pela autorida-
de pública competente ou pela seguradora no prazo previsto nesta Lei -, em 
conjunto com a correspondente apólice de seguro garantia, autoriza o início da 
execução do contrato principal. 

Art. 17 - Admite-se o fracionamento do projeto executivo em frentes de exe-
cução, sem prejuízo à emissão da apólice de seguro garantia desde que cada 
frente executiva apresentada seja previamente aprovada pela seguradora antes 
do início da execução do contrato principal. 

CAPÍTULO II
DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO PRINCIPAL
Art. 18 - Dependerá de anuência da seguradora sua vinculação às alterações do 
contrato principal propostas pelo tomador e pelo segurado, após a emissão da 
apólice de seguro garantia correspondente, que modifiquem substancialmente 
as condições consideradas essenciais pelas partes no momento da celebração do 
contrato de seguro garantia. 
§1º - A seguradora terá 30 (trinta) dias para manifestar sua anuência ou discor-
dância, a contar da notificação das alterações propostas pelo tomador e pelo 
segurado. A ausência de manifestação da seguradora no prazo legal implicará 
em sua anuência às alterações propostas. 
§2º - A negativa de anuência pela seguradora será acompanhada da apresenta-
ção de parecer técnico, elaborado por seu corpo técnico ou por terceiro por ela 
contratado, que justifique tecnicamente a decisão da seguradora de rescindir o 
contrato de seguro garantia. 
§3º - A negativa de anuência, motivada tecnicamente pela seguradora, implica 
na rescisão do contrato de seguro garantia e suspende imediatamente a execu-
ção do contrato principal. 
§4º - Será facultado ao tomador apresentar ao segurado nova seguradora que 
assuma todas as responsabilidades relacionadas ao objeto do contrato de seguro 
garantia original e às alterações propostas, no prazo de 30 (trinta) dias corridos 
após a rescisão da apólice de seguro garantia. 

Art. 19 - Na hipótese de a alteração contratual posterior à emissão da apóli-
ce de seguro garantia, devidamente anuída pela seguradora, ensejar necessária 
modificação do valor do contrato principal, o valor da garantia será modificado 
mediante solicitação à seguradora de emissão de endosso de cobrança ou de 
restituição de prêmio, correspondente à alteração do valor da apólice e, se for 

o caso, de sua vigência. 

CAPÍTULO III
DO PODER DE FISCALIZAÇÃO DA SEGURADORA
Art. 20 - Terceira interessada na regular execução do contrato objeto do seguro 
garantia, a seguradora fica autorizada a fiscalizar livremente a execução do con-
trato principal e a atestar a conformidade dos serviços e dos materiais emprega-
dos, bem como o cumprimento dos prazos pactuados. Parágrafo único - O poder 
de fiscalização da seguradora não afeta o do ente público. 

Art. 21 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por represen-
tante da seguradora especialmente designado, sendo permitida a contratação de 
terceiro para assisti-lo e subsidiá-lo com informações pertinentes a essa atribui-
ção.

 § 1º - O representante da seguradora anotará em registro próprio todas as ocor-
rências relacionadas com a execução do contrato, determinando, se for o caso, o 
que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 
§ 2º - Em caso de obras, todos os relatórios realizados pela seguradora, deverão 
ser enviados no prazo máximo de 10 (dez) dias após a respectiva vistoria ou 
análise; a Comissão de Obras e Serviços da Câmara Municipal, bem como a 
Secretaria Municipal Obras, para a devida ciência das autoridades constituídas.

 Art. 22 - O tomador deve colaborar com a seguradora durante toda a execução 
do contrato, devendo fornecer todas as informações e documentos relacionados 
à execução da obra, inclusive notas fiscais, orçamentos e comprovantes de pa-
gamento. 

Art. 23 -A seguradora tem poder e competência para: 
I - fiscalizar livremente os canteiros de obras, locais de prestação dos serviços, 
vistoriar máquinas e equipamentos, dirigir-se a chefes, diretores e ou gerentes 
responsáveis pela prestação e execução dos serviços, estendendo-se esse direi-
to as subcontratações concernentes à execução do contrato principal objeto da 
apólice;
 II -realizar auditoria técnica e contábil; e 
III -requerer esclarecimentos por parte do responsável técnico pela obra ou for-
necimento. 
§1º - O representante da seguradora ou terceiro por ela designado deverá infor-
mar a intenção de visitar o canteiro de obras ou local da prestação dos serviços 
com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, devendo o tomador 
assegurar-lhe o acesso a todos os locais utilizados para a execução do contrato 
principal. 
§2º - A seguradora responde objetivamente por qualquer conduta de seus pre-
postos (mesmo que terceirizados) que impliquem na divulgação de informação 
sigilosa ou que, por qualquer motivo ilícito, atrasem a obra ou o serviço. 

Art. 24 - Nos contratos submetidos a esta Lei, apesar da fiscalização exercida 
pela seguradora, o segurado permanece obrigado ao acompanhamento da exe-
cução contratual por seu corpo técnico próprio, nos termos da Lei nº 8.666, de 
1993. Parágrafo Único - Os agentes públicos ou privados que praticarem atos 
em desacordo com as disposições legais ou visando a frustrar os objetivos da 
garantia durante a execução contratual sujeitam-se às sanções previstas nesta 
Lei, na Lei nº 8.666, de 1993 e na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992, e nos 
regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal. 

CAPÍTULO IV
DO SINISTRO E DA EXECUÇÃO DA APÓLICE
Art. 25 - A reclamação do sinistro na apólice de seguro-garantia é procedimento 
administrativo formal e resulta do inadimplemento pelo tomador de obrigação 
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coberta pela apólice, a ser analisado pela seguradora para fins de caracterização 
do sinistro. Parágrafo Único - A seguradora deverá deixar claro nas condições 
contratuais os procedimentos especiais não previstos em lei que devem ser ado-
tados pelo segurado para a reclamação do sinistro, além dos critérios a serem 
satisfeitos para a sua caracterização. 

Art. 26 - Concomitantemente à notificação extrajudicial ao tomador de não 
execução, execução parcial ou irregular do contrato principal, o segurado noti-
ficará a seguradora acerca da expectativa de sinistro. Parágrafo Único - A noti-
ficação de expectativa de sinistro conterá, além da cópia da notificação enviada 
ao tomador, a descrição do fato potencialmente gerador do sinistro, a relação 
de cláusulas inadimplidas e as planilhas que indiquem o prejuízo causado ao 
segurado. 

Art. 27 - A notificação extrajudicial ao tomador marca o início do prazo de 30 
(trinta) dias corridos para este apresentar defesa escrita ao segurado e à segura-
dora, justificando o atraso e/ou os defeitos na execução do contrato principal, 
devendo conter, ainda, projeto detalhado para regularização da execução con-
tratual. Parágrafo Único - Durante o prazo estabelecido no caput, o segurado e 
a seguradora não poderão exercer qualquer ação por descumprimento do con-
trato. 

Art. 28 - Caso o tomador não apresente defesa escrita no prazo legal, ou o se-
gurado e a seguradora não manifestem formalmente sua concordância com o 
projeto de regularização apresentado, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a 
contar da defesa escrita do tomador, a Administração Pública imediata e obri-
gatoriamente emitirá comunicação de sinistro à seguradora.
 §1º - Na hipótese do art. 76 da Lei nº 8.666, de 1993, a rejeição pela Ad-
ministração Pública, no todo ou em parte, de obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato importa a automática declaração de 
inexecução e consequente execução da apólice de seguro garantia. 
§2º - Independentemente de comunicação de sinistro pelo segurado, a segu-
radora é obrigada a iniciar o processo de regulação do sinistro sempre que for 
informada ou constatar, diretamente ou por intermédio de terceiro contratado, a 
ocorrência de inadimplemento por parte do tomador de obrigação coberta pela 
apólice. 

Art. 29 - Comunicada do sinistro, a seguradora deverá, diretamente ou por ter-
ceiro contratado, investigar se o inadimplemento contratual encontra-se cober-
to pela apólice, as causas e razões do sinistro, a extensão dos danos resultan-
tes do inadimplemento, e, em particular na hipótese de execução parcial e/ou 
defeituosa, o percentual não executado do contrato principal, a qualidade do 
cumprimento parcial do contrato, bem como os custos para a regularização 
e o cumprimento do contrato até seu termo, em conformidade com o projeto 
executivo. Parágrafo Único - A investigação deverá ser célere e se basear em 
evidências trazidas por documentos, pareceres e laudos técnicos. 
Art. 30 - Caso se verifique a caracterização do sinistro, a seguradora informará 
à Administração Pública e tomará as providências cabíveis em face do tomador 
ou terceiros que tenham dado causa ao sinistro, devendo indenizar o segurado 
até o limite da garantia da apólice, sendo que este último adotará uma das se-
guintes soluções: 
I - Prioritariamente, contratar outra pessoa jurídica para realizar o contrato 
principal, respeitada a ordem de classificação do processo licitatório ou plei-
to concorrencial de qualquer natureza que ensejou a celebração deste contrato 
principal, segundo a legislação aplicável; ou 
II - Facultativamente, determinar à seguradora, mediante concordância desta e 
sob sua exclusiva responsabilidade, financiar o próprio tomador inadimplente 
para complementar a obra, desde que dentro dos prazos contratados. 

§1º - A seguradora disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da caracterização 
do sinistro, para apresentar o relatório final de regulação, o qual deverá conter 
as alterações necessárias de prazo, condições e preço para a conclusão da obra 
ou do fornecimento de bem ou de serviço, a serem ratificadas pelo segurado. 
§2º - O segurado disporá de 30 (trinta) dias corridos, a partir da entrega do 
relatório final de regulação do sinistro, para emitir sua concordância com as 
alterações propostas. 
§3º - Caso o segurado não aprove as alterações propostas, a seguradora pro-
cederá com indenização em espécie seguindo o relatório final de regulação do 
sinistro. 
§4º - O pagamento da indenização, nos termos da apólice, ou a execução da par-
cela restante do contrato principal deverá iniciar-se no prazo de 30 (trinta) dias 
corridos, a contar da manifestação do segurado prevista no § 2º deste artigo.
 §5º - Na hipótese de execução parcial do contrato, o valor devido pela segura-
dora a título de indenização equivalerá ao montante proporcional ao percentual 
do contrato ainda não executado, em relação ao valor global deste contrato, 
somado ao valor do custo adicional para a conclusão do projeto. §6º - Na hipó-
tese de outorga do restante da execução do contrato inadimplido a terceiro, a 
seguradora fica livre e desimpedida para utilizar o meio de seleção que julgar 
adequado ao regular adimplemento do contrato. 

CAPÍTULO V
DO LIMITE DE COBERTURA E VIGÊNCIA
 Art. 31 - O art. 56, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, fica regulado no 
âmbito municipal, passando a exigir do vencedor do procedimento licitatório 
apresentação de seguro garantia de execução do contrato que cubra 100% (cem 
por cento) do valor do contrato.

 Art. 32- O prazo de vigência da apólice será: I - igual ao prazo estabelecido no 
contrato principal a que esteja vinculada a apólice de seguro garantia; II - igual 
ao prazo informado na apólice, em consonância com o estabelecido nas con-
dições contratuais do seguro garantia, considerando a particularidade de cada 
modalidade, na hipótese de a apólice não estar vinculada a um contrato princi-
pal. Parágrafo Único - A vigência da apólice acompanhará as modificações no 
prazo de execução do contrato principal ou do documento que serviu de base 
para a aceitação do risco pela seguradora, desde que tais modificações recebam 
a anuência da seguradora, mediante a emissão do respectivo endosso. 

Art. 33 - O tomador é responsável pelo pagamento do prêmio à seguradora por 
todo o prazo de vigência da apólice. Parágrafo único - O seguro garantia con-
tinuará em vigor mesmo quando o tomador não houver pagado o prêmio nas 
datas convencionadas, podendo, neste caso, a seguradora recorrer à execução 
do contrato de contra garantia, sem prejuízo de outras formas de cobrança. 
Art. 34 - O seguro garantia extinguir-se-á na ocorrência de um dos seguintes 
eventos, o que ocorrer primeiro, sem prejuízo do prazo para a ocorrência do 
sinistro: 
I - quando o objeto do contrato principal garantido pela apólice for definiti-
vamente realizado mediante termo ou declaração assinada pelo segurado, ou 
devolução da apólice; 
II - quando o segurado e a seguradora assim o acordarem e desde que isto não 
implique a ausência da modalidade de seguro prevista nesta Lei;
 III - quando o pagamento da indenização ao segurado atingir o limite máximo 
de garantia da apólice;
 IV - quando o contrato principal for extinto, nas hipóteses em que haja vincu-
lação da apólice a um contrato principal, ou quando a obrigação garantida for 
extinta, para os demais casos; ou 
V - quando do término de vigência previsto na apólice, salvo se estabelecido 
em contrário nas condições contratuais do seguro garantia. Parágrafo único - 
Quando a garantia da apólice recair sobre um objeto previsto em contrato, esta 
garantia somente será liberada ou restituída após a execução do contrato, em 
consonância com o disposto no § 4º do art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, e sua 
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extinção se comprovará, além das hipóteses previstas neste artigo, pelo rece-
bimento do objeto do contrato, nos termos do art. 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 35 - O edital das obras poderá conter cláusula arbitral a fim de regular 
eventuais conflitos entre a seguradora e o tomador, bem como cláusula ar-
bitral ou compromisso arbitral para regular eventuais conflitos entre a segu-
radora e os demais entes de direito privado. Parágrafo único - Faculta-se ao 
edital prever, antes da aplicação da arbitragem, a mediação, nos termos da 
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Lei 13.140 de 2015. 
Art. 36. Esta Lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a sua publicação. 
Parágrafo único: Não se aplica esta Lei aos editais e processos convocatórios já 
publicados quando da sua entrada em vigor. 

Gabinete da Presidência, 05 de agosto de 2020.
VER. FRANCISCO CARLOS MARCELINO 
PRESIDENTE

Edital Convocação
A Associação BMX Caraguatatuba, através do Presidente do Conselho Deliberativo, Sr. Reinaldo Francisco Ramos Rodrigues, CONVOCA todos os mem-
bros da Assembleia Geral para reunião extraordinária de eleição e posse da Diretoria Executiva, que será realizada na sede da Associação cito, Rua Eron-
dino do Nascimento, 215 bairro Jardim Jaqueira, Caraguatatuba, SP, no dia 12 (doze) de Agosto de 2020 as 19 horas. Interessado em registrar a Chapa para 
concorrer aos cargos do executivo da Associação poderão registrar a intenção até o horário do início da Assembleia, no endereço supracitado, constando 
nome da chapa e dos candidatos a Presidente e Vice-Presidente. 

Atas, editais e publicações

Nesta quarta-feira (5), dos 1.096 ca-
sos confirmados do novo coronavírus 
em Caraguatatuba, 753 pacientes já 
estão recuperados da doença (68,70%), 
de acordo com o Canal de Atendimen-
to da Saúde.

O setor acompanha a evolução dos 
casos, desde a notificação até comple-
tarem os 14 dias de sintomas ou por 
maior período, se o paciente perma-
necer sintomático.

O monitoramento é realizado tam-
bém aos feriados, recessos e finais de 
semana, das 7h às 21h. Conta com uma 
rede de apoio que inclui uma médica 
e outros profissionais capacitados e 
treinados para prestar um atendimento 
mais humanizado ao paciente.

Até o dia 31 de julho, a equipe de 
profissionais do Canal realizou 10.500 
chamadas telefônicas de monitoramen-
to, média de 81 ligações/dia, inclusive 
nos finais de semana e feriados.

Além das pessoas confirmadas com 
a Covid-19, aquelas que possuem sinto-
mas compatíveis à doença (síndromes 
gripais) também são monitoradas 
pela equipe do canal. Por meio desse 
serviço, os profissionais conseguem 
ver quais são os receios, sanar as prin-
cipais dúvidas e explicar os cuidados 
domiciliares que os pacientes devem 
ter diariamente.

Leitos ocupados
Nesta quarta-feira (5) há três pesso-

as internadas na Unidade de Terapia 
Intensiva (UTI) da UPA Covid e 12 

Caraguatatuba contabiliza 753 pacientes recuperados da Covid-19
pacientes na Enfermaria. 

Na Casa de Saúde Stella Maris há 
seis pessoas internadas na UTI Co-
vid-19 e 19 na Enfermaria, além de 
duas crianças na Enfermaria Infantil. 
No Hospital Regional do Litoral 
Norte são 17 pacientes na UTI e dois 
na Enfermaria Covid-19.

Registro de casos por bairro: Aru-
an, nove casos; Balneário Camburi, 
dois; Balneário Garden Mar, um; 
Balneário Maria Helena, três casos; 
Balneário Santa Marta, dois; Barran-
co Alto, 54; Benfica, três; loteamento 
Balneário Camburi, três; loteamento 
Bosque dos Guanandis, um; Jardim 
Britânia, oito; Jardim Califórnia, 
oito; Capricórnio, sete; Caputera, 
15; Casa Branca, 11; Centro, 34; Ci-
dade Jardim, 17; Condomínio Costa 
Nova, dois; Estrela D’Alva, 10; Fle-
cheiras, um; Gaivotas, 47; Golfinhos, 
22; Jetuba, seis; Indaiá, 48; Ipiranga, 
dois; Jardim Brasil, um; Jardim Bri-
tânia, cinco; Jardim Jaqueira, 17; 
Jaraguá, 19; Jaraguazinho, 18; Jardim 
Forest, dois; Jardim do Horto, um; 
Jardim do Sol, cinco; Jardim Itaúna, 
quatro; Jardim do Horto, um; Jardim 
Santa Rosa, um; Jardim Samambaia, 
quatro; Jardim Maristela, dois; Jardim 
Primavera, 12; Jardim Progresso, seis; 
Jardim Rio Santos, sete; Jardim do 
Sol, cinco; Jardim Santa Rosa, um; 
Jardim Terralão, um; Joamar, dois; 
Juqueriquerê, um; Martim de Sá, 36; 
Massaguaçu, 36; Morro do Algodão, 
33; Condomínio Nova Caraguá, sete; 

Olaria, 24; Pegorelli, 18; Perequê-
-Mirim, 49; Poiares, 36; Prainha, sete; 
Pontal Santa Marina, 23; Nova Cara-
guá, seis; Porto Novo, 22; Ponte Seca, 
13; Portal da Fazendinha, dois; Portal 
das Flores, um; Porto Novo, 35; Praia 
das Palmeiras, 31; Recanto do Sol, 
nove; Rio Claro, sete; Rio do Ouro, 35; 
Sumaré, 30; Tabatinga, oito; Tarumã, 
nove; Tinga, 37; Travessão, 41; Verde 
Mar, dois; Vila Atlântica, três; Vila 
Marcondes, dois; e Vila Nossa Senhora 

Aparecida, um.
Caraguatatuba também atendeu 

53 pacientes de São Sebastião; 54 de 
Ubatuba; sete de Ilhabela; seis de São 
Paulo; um de Atibaia; seis de Nativi-
dade da Serra; um de Rio Claro; um 
de Roseira; um de São Caetano do 
Sul; quatro de São José dos Campos; 
um do Guarujá; um de Campinas; 
um de Juquiá; um de Taubaté; um de 
Magé (RJ); dois de Paraty (RJ); e um 
de Itabirito (MG).


